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Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estiptrladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor de R$
800,00 (oitocentos reais) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais).

Porrígrafo Prinrciro; A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erro.

Ptrrígrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRA'fADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser cornprovada mediante:
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a) Cerlidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Cerlidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do E,stado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Cerlidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

',w

contrato poderá ter seus preços
plo, divulgado pelo IBGE na data
ano entre a data de assinatura do

Purdgrctfo Prinrciro: Deverá a CONTRATANTE,verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período rnáximo de 30 dias contados-â pafiir do'.recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXÍÀ ,RETENeflô=fi ,llitçútitíj 'i'i 1,lÍ ''' :.

Sobre o valor da Prestação de 'serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deveTá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornre percentuais
estabelecidos no anexo I da lnstruçãoNormativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal rro 084 de 24 de Julho de 2,023; sob pena de ficâr configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00. .
Parágrafo Primeiro ; A CONTRATADA deverá destacaÍ na Nota Fiscal o percentual e valor do
Irnposto de Renda sobre o valor totál da'Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sotier retenção conforme apuração realizadapela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n' 08412023,.ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para f-ins de

corn provação da lsenção pretendida."

CLÁU§Ul,*snG..l».'osl§Fo#ái.,',+..:...::.,l.,:.,,l*,..j:",

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. tto 11412025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do AIto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados. pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do terrno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, qr-rando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração
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crÁusur,A orrAVA - DA DorAÇÃo onÇAMnrsrÁma ,i,W

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o entária Anual:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS BXIGIDAS ffi

Para este contrato não.foram
.,. ,:.

garantras.

CLÁ

I - Constitui obrigação da CONT TANTE: ' " ::'

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferêrrcia do objeto deste instrunrento,
c ) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em:relação aos seus empre§ados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições,'vales.transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ôu documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo #r.iffi

E,ste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
dev i damente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

2002 - Manutenção de Serviços
de Tecnologia da Informação e

Comunicação

33903600- Outros de

terceiro- Pessoa Fisica
r.s00.0000

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevarrtes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabeleeer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qr"ralquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pordgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressõe
Contrato.
Purágrafo Segundo: A,
dias, prorrogáveis por i
financeiro do contrato.

CLÁUSULA

Dar-se-á a rescisão de p direito deste C
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

crnco r cento) do valor inicial do

prazo máximo de 20
equilíbrio econôn'rico-

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

da CONTRATADA, será esta

to ao pagamento,devido pela

S a 25

e

a resclsa seln que

lei 14.13

tendo ainda direi
Parágrafo
ressarcida dos p

execução do Con ate a rescls
Pardgrafo Seg
à CONTRA

CLAUSULA

ao pagamento

de asseguran
prév

do-se

.

q

Caso o CONTRATADO, por motivo
total ou parcialmente obri
ainda que verbalmen o

§ l".Na o dem
seus efeitos, pod

mal de cutrprir,
fiscalização,

uanto perdurarem os

executados
TANTE obrigado

por atraso decorrente de§ 2". O CON
força maior.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I" 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dta, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

.DA

responderão
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§2"- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de Íbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS @

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sllas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às parles signatárias de direito adcluirido.

CLÁUSULA DECIMA S :

término em 3111212025, podendo

4.133 121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA _ FISCAL DO CONTRATO

O presente contrato pass

ter seu prazo prorrogado
rd,e

PREFEITURA
Sr.

b

E

T
has

O ALTO ALEGRE
Luis Romeu

I.Ytel.

RO OLIVEIRA SILVA
CONTRATADA

Y^
Nome:
CPF: ,

Testemunhas:

Nome: iqí -<í§CPF:ütq 63q7_55. \l

Fica designado o Sr. AnnaBeatriz Souza Maciel, Matrícula no 201254, responsável pela PreÍ'eitura
Municipal, com o objetivotle acomranhâr,,'ihspéeionar, encaminhar e verificar a conformidade da
execução deste contrato de ácordo êom a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

l<

16V
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ANEXO UNICO

I
Locação de um imóvel para alocar o Setor de
Tributos do município de Capela do Alto
Alegre- BA

Mensal 05 R$ 800,00 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL R$ 4.000,00

§
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DESCRIÇAO UNID. OUANT. V. UI\IT. V,T,àm
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RESUMO DO CONTRATO N" IO3I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.1 1l/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato represetrtado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: PEDRO OLMIRA SILVA, porlador do CPF no 191.091.485-15, Residente na

Rna Castro Alves, SN, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia.
objeto: Locação de um imóvel do município de Capela do Altoo

Alegre- BA.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
Data da Assinatura: 04
Vigência: 3l de dezem



MIN§TÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATMOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: PEDRO OLIVEIRA SILVA
CPF: 191 .091 .485-í 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu norne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procurad oria -Gera I da F azen da N a cional (P GFN ).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceítação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov.br> ou <http : lfuww. pgÍn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , deZl10l2014.
Emitida às 08:48:00 do dia 28/0712A25 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2410-1 12026.
Código de controle da certidão: E656.0§98.88FC,2345
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi
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CERTTDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRâ,BAIHISTA§

Nome: PEDRO CLIVEÍRA SILVA
CPF: 191.091.485-15
CertiCão nc : 47A10892 /2A25
ExpediÇão: 78/A7 /2A25, às 09:31241
Validade L4i07/2026 tB0 (cento e oitenta) dias, contadcs da cr.:; i

de sua expediÇão.

CerLif ica-se que PEDRO OTMIRA SILVâ,, inscrito (a ) no r-PF soo '.,

191 .091 .485-15, NÃO CONSTA como j.nadimplente no Bancc I'iaciona-
Derredores Trabalhistas .

Certidão emitida com hase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidir
cias Leis do Trabalhoí acrescentados pelas Leis ns.o t')..440iZC"i
i3.461 /20L7, e no Ato C:L/2A22 da CGJT, de 27 de ,râneir:o cle ,ç,,t
Os dados constantes ctesta Certidão são de responsai:ilidade
'Iribuna-Ls do Trabaltrc.
No caso de pessoa j uriCica 1 d Cert.idão atesta a empres.i em rei;; .

â todos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais .

À âceitaÇão clesta cert-idão conciiciona-se à verific:.:rÇãc de
ar:,tenijcictacle no pcr"tal do, Tribunal Superir:r" Cr-. f'r'aliar.hc
iirternet (http: //www. tst . jus.br)
Cercidão emitida gratr:itamente.

TNEORMAÇÃO I!{PORTA}rTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os cie,,
necessários à identif icação das pessoas natura j-s t) j urici.r
inadimplentes perant,e a Justiça do Trabalho quanto às obriga.,:
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j i:lgado ç;t;

acordos juCiciais trabalhrrstas, inclusj-ve no ccnc:tlrnente
r:ecolhimentos previcienciários t a honoráríos, e custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados ern lei; ou decorre;;,
cle execução de acordos firmados periante o Ministéric Públicc
Trabaiho, Comissão de Conciliação Prévia ou derna j s Lrti:los que r : .

cj.i spcsiçâo iegal, ccnt-iver força executiva.



GOVERNO DO E.STAD$ I}Â BÀHIA

SECRETARIA DA FAZEFIDA

Emissào: ?8r'ü7i2ü25 08:5ü

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e í14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253877485

NCIME

PEDRO OLIVEIRA SIL}'A

|NSCRTçÃo ESTADUAL CPF

I9I.091.485-r5

Fica certificado que não constam, eté a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa físíca ou iurídica acima
identificada, relativas aos tnbutos administrados por esta Secreteríã.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida
Ativa, dê competênciã da Procuradoria Gêral do Estado, ressafuado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioímentê.

Certidão Negativa de t)ébitos Tributários

Emitida em 281O7n025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir de data de sua
eml§sao.

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMEI{TO PODE §ER COMPROVADA NA§ INSPETORIAS FAZENDÁNU
OU VIA INTERNET, N O EN DEREÇO http :/lwvnr.seÍaz.ba.gov.br

Válida üom â apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no GPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

v.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FÂZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170. CENTRO

Emissão: 1110712025

Validade: Ag1Al2A25

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FISICA

No 00000117t2025

Certificamos para os devidos fins de direito e a quêm interessar possa que, apos
consulta aos registros da OÍVtOn ATIVA do MunicÍpio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
gue venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

\#'

PEDRO OLIVEIR.A SILVA

GPF: 19109148515

RUA CÂSTRO ALVES,S/N

Complemento: CASA
Bairro: CENTRO

4464§.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Certidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identlficado subetltui qualquer outro tipo
de validação.

[lillll illllffi ilil ilil ffi tfiiltffi lllilt I tfl
0052025tntrm 1 l 7m000 1 89589

Emissor: REINAtDO



ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE SETEMBRO DE2O25. ANO XV. NO 03619

RESUMO DO CONTRATO N' IO3I2O25

Contratante: PREFEITIIRA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr, Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: PEDRO OLMIRA SILVÂ, portador do CPF n' 191.091.485-15, Residente na Rua Castro Alves, S,t,l,
Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Búia.
Objeto: Locação de um imóvel para alocar o Setor de Tributos do município de Capela do Alto AlegÍe- BA.
Fundamentaçío Legal: Art. 74 úrciso V da Lein" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Data da Assinatura: 04 de agosto de 2025.
Vigêncio: 31 de dezembro de 2025.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpsJ/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tlpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 201 7 000515-0 - lNPl

ruil"pflP
Documento assinado digitalmente conÍorme MP n' 2.2O0-2 de 24108120O1,

que institui e lnfÍeestruture de Cheves Públicâs Brasileirs - ICP-Brasil.
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MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA


